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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N9 3.982, DE 1993

(DO SR. OSMÂNIO PEREIRA)

Dá nova redação ao artigo 20 da Lei n9 8.036, de 11 de

maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, e dá outras providências".

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO,

BLICOi E DE CONSTITUIÇÃO E

ART. 24, I I)......

DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚ

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)



n ~ ~qml SSoc s = Art. 24.11
Tr <:'\ b ;::1,1h o . d c (~d m, (.:.: ;~) E 1" V i c o P I.J. b '1 i c: o
Co n <:; t ; (.:.: ...JI.J;:; t i c <:1. (.:,' d (.:.: Rc'd <:1. c <:1. o ( (.1 1" t: .. I.:.:.;4 ., RI ;.

DEPUTADOS 5i~.~-' LQ .\<;
Em 06 / 0 7 / 9 3 .. Pr csid~

PROJETO DE LEI Nº ) / ' v , DE 1993
(Do Sr'l/ Osmânio Pereira)
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o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º o art . 20 d a Lei nº 8 .036, de 11 de maio de

1990 , passa a viger com a seguinte redação :

"Art. 2O •••• • •••••••••••••••••••••••

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
XI custos de cirurgias, aquisição de
aparelhos, equipamentos, próteses, pagamento
de terapias e medicamentos necessários à
reabilitação ou amenização de deficiência
física , sensorial ou mental, adquirida pelo
trabalhador ou por seus dependentes, que
cause grave redução ou perda total da
capacidade laborativa.

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 2º O Conselho Curador disciplinará o
disposto nos incisos V e XI, visando a
beneficiar os trabalhadores de baixa renda e
a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação .

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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CÃMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição visa permitir a liberação do

saldo da conta vinculada do FGTS, nas situações em que o

trabalhador ou seu dependente venha a adquirir deficiênc ia

física, sensorial ou mental que acarrete grave redução ou

perda total da capacidade laborativa.

Nestas situações, o trabalhador e sua família

geralmente são carentes de recursos financeiros necessários

para arcar com os custos de cirurgias, aquisição de

aparelhos, equipamentos, próteses.

Deste modo, é questão de justiça permitir que o

trabalhador possa lançar mão de seu patrimônio, representado

pelo saldo da conta vinculada do FGTS, para fazer face às

elevadas despesas decorrentes dessas situações.

Pelas razões expostas, contamos com o apoio dos

Senhores e Senhoras Deputados à aprovação deste Projeto de

Lei.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PFLA
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI"

LEI N ~ 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 (.)

Dispôe eobr« o Fundo dl' G.r.ntia do
Tempo d« Serviço. t' dli oulras provid éncies ,

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, faço saber que o Con­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei :

.. .. .. .. . .. .. .. .. .. . . . . ... . . .. .. . . . .. . . .. . . .. . . .. . . .. . .. .. .. . . . .. . . ... .. . .. . . . . . .. .. . .. .. ...
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS pode­

rá ser movimentada nas seguintes situações :

I - despedida sem justa causa , inclusive a indireta, de
culpa recíproca e de força maior, comprovada com pagamento
dos valores de que trata o art . 18;

II - extinção total da empresa, fechamento de quai s­
quer de seus estabelecimentos, filiais ou agências , supressão de
parte de suas atividades , ou ainda falecimento do empregador
individual sempre Que Qualquer dessas ocorrências implique
rescisão de contrato de trabalho , comprovada por declaração es ­
crita da empresa , suprida, Quando for o caso, por decisão judi­
cial transitada em julgado;

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social ;

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a
seus dependentes , para esse fim habilitados perante a Previdên­
cia Social, segundo o critério adotado para a concessão de pen­
sões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebi­
mento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos
na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requeri­
mento do interessado, independente de inventário ou arrolamen­
to ;

v - pagamento de parte das prestações decorrentes de
financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Fi ­
nanceiro da Habitação (SFR), desde Que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de traba­
lho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas
diferentes ;

b) o valor bloqueado seja util izado, no mínimo, durante o
prazo de 12 (doze) meses;

c) o valor do abat imento atinja , no máximo, 80 (oitenta) por
cent o do montante da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo
devedor de financiamento imobiliário , observadas as condições
estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de Que o fi­
nanciamentoseja concedido no âmbito do SFH e haja interstício
mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição
de moradia própria, observadas as seguintes condiç ões :

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos
de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em­
presas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para
o SFH;

VIII - Quando permanecer 3 (três) anos ininterruptos , a
partir da vigência desta lei. sem crédito de depósitos;

IX - extinção normal do contrato a termo. inclusive o
dos trabalhadores temporários regidos pela Lei n ? 6.019(41, de 3
de janeiro de 1974;
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x - suspensão total do trabalho avulso por período
igualou superior a 90 (noventa) dias , comprovada por declara­
ção do sindicato representativo da categoria profissional.

§ I? A regulamentação das situações previstas nos incisos
I e 11 assegurar que a retirada a que faz jus o trabalhador cor­
responda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o
período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de
juros e atualização monetária, deduzidos os saques .

§ 2? O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso
V, visando beneficiar os trabalhadores de baixa renda e preser­
var o equilíbrio financeiro do FGTS .

§ 3? O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS,
pelo trabalhador, só poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4? O imóvel objeto de utilização do FGTS somente pode­
rá ser objeto de outra transação com recursos do fundo , na for ­
ma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador .

§ 5? O pagamento da retirada após o período prev isto em
regulamento, implicará atualização monetária dos valores devi­
dos .

.. . -' ..
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TR....B....LHO, DE ....DMINISTR....ÇÃO E SERViÇO POBlICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

P ROJ ETO DE LEI Nº 3 .982/9 3

N os termos do art. 11 9, oaput . L do R egimento Interno da Cê rnera dos
Deputedos elteredo pelo art. 1 !!.. L da R esolução n!! 10/91 , o Sr. P residente
determinou a abertura - e divulgação na Ordern do D ia das Comissões - de prazo
para apresentação de emendas, a partir de 25/08/93, por ci nco sessões. Esgotado
I) prazo , não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 1!! de setembro de 1993

Tali~~d~meida
Secretár i a



Defiro . Apensem-se ao Projeto de Lei n9 913/91 os
Proj e tos de Lei n9s 3. 921/93 , 3.944/93 , 3.976/93 ,
3. 982/ 93 e 4. 037/ 93. Indefiro a apensaçào do Pro-

CÁMARA DOS DEPUTADOS jeto de Lei n9 1. 26~9 1 ao Projeto de Lei n9 913 ,
COMISSÃO DE TRABALHO, D de ~ 99~ , J:X>r já ter s i do apr eci ado peJIrimeira

O:m~~sao de rnerito~lique-se: ~
Em.:-/·l ./ Ol~/ 94 .....;y~~ -

Oficio n Q 243/94 Presiden r

Bras íl ia, 14 de j u n ho d e 1994 .

Senhor Presidente

Nos termos do art. 142, do Regimento Interno, requeiro
a V.Exa. as apensações dos Projetos de Lei ns s 1.269-A/91 - do
Sr . Agostinho Valente e outros (4) que "dispõe sobre a
movimentação da conta vinculada do FGTS pelos funcionários da
MINASCAIXA"; 3.921/93 - do Sr. Carlos Nelson - que "d i s põe sobre
a consolidaçãõ 'e ó .parcelamento dos débitos das instituições de
ensino superior sem fins lucrativos para com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS "; 3.944/93 - do Sr. Cyro Garcia e
Ernesto Gradella - que "a l t e r a o artigo do Decreto n Q 99.684, de
8 de novembro de 1990, no que se refere à movimentação das contas
vinculadas dos trabalhadores no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS"; 3.976/93 - do Sr. Paulo Bernardo - que "di s põe
sobre a utilização do Fundo de Garantia nos financiamentos para
aquisição da casa própria vinculados a entidades fechadas de
previdência complementar "; 3.982/93 - do Sr. Osmânio Per e ira ­
que dá nova redação ao artigo 20 da Lei n º 8.036, de 11 de maio
de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço e dá outras providências "; 4.037/93 - do Srs. Cyro Garcia
e Ernesto Gradella - que "a c r e s c e nt a alínea ao art igo 27 da Lei
n Q 8.036, de 11 de maio de 1990, exig indo a apresentação do
Certificado de Regularidade do FGTS por parte de empresas da
iniciativa privada para a obtenção de empréstimos ou
financiamentos junto às entidades financeiras oficiais ", ao
Projeto de Lei nº 913/91 - do Senado Federal (PLS n Q 12/91) - que
"aI tera a legislação que dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras providências ", por tratarem de
matérias correlatas.

Atenciosamente,

- -De pu

A Sua Excelência o Senhor
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
NESTA
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CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE lR.....BAlHO, DE ADMINISlRAÇP.O E SERVIÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI NQ 3 .982/93

N os termos do art. 11 ~3 .. oeput. I, do R eqirnento Interno da Cêrnera dos
Deputedos alterado pelo art. 1 !:! .. I.. da Fie~:oluç:ão n!:! 10/91 .. o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgaç::5o na Ordem do Dia das Comissões - de prazo
para epresenteçêo de emendes.. a partir de 25/0:::/~33, por cinco :~e~:sões. Esgotado
o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Cornissêo. em 1 !:! de setembro de 1 993

Cj~00-
T- l l'~t - ~V~-:i- :i- }'lr' esi, d-o. _..::t. oi. e I o. , e =- IL= o .

~3ecr-e t é.r- i a
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